
PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SINTO DO TURVO 
E5TADO DE SÃO PAULO 

LEI N* 028 , DE 05 DE OUTUBRO DE 1.993. 

Da nova redação ao art1go 
2* da Le1 n* 013/93 e da 
outras providênc1as. 

DR. SERGIO VILELA 
Prefeito Munic1pal de ESTurvo, Estado de São Paulo, no 
suas atribu1ções lega1s, faz saber que a Câmara Mun1c1pal 
e ele sanc1ona e promulga a segu1nte le1: 

PINTO, 
uso de 
aprovou 

ARTIGO 1* O artigo 2* da Le1 
Municipal n* 013/93, passa a ter a segu1nte redação: 

"ARTIGO 2* As despesas 
decorrentes da execução da presente le1, correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento, suplementadas, se necessar1o, 
mais a abertura de créditos espec1ais." 

ARTIGO 2* - Esta le1 entrara em v1gor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 
12/03/93, revogadas as d1spos1ções em contrâr1o. 

Reg1stre-se e Publique-se 

P. M. de ESTurvo, 05/outubro/1.993. 
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